
ESTADO DE SERGIPE
PREFEI'IT]RA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATo NSStzozz

coNTRATo DE AeursrçÃo oE cÊNERos
ALIüENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALTMENTAçÃo EScorAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N"

13.128.897/0001-85, com sede à PraÇa Getúlio VaÍgas, no 72, CenÍo, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000.

Íepresentada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N' 266.438.715-49 e do

RG dê N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CONTRATANTE, e por outÍo lado a SÍ. Hamilton Pãcheco dos Santos, residente no Projeto de Assentamento

Santa Maria SiN Bairro Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, poítadora do CPF n."71 1 .574.925-68, DAP Fisica

SDW071 1 57492568051021 1 107 doravante denominado CONTRATAoO, tundamentados nas disposições da tgú:
1'1.947i2009, Resol uçáoICDIFNDE n" 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei no 8.666/93, e tendo em visla o que

consta na Chamada Pública no 00112022, resoivem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

É objeto desta contrataÉo a aquisiÉo de gêneros alimenticios peÍeciveis e hortifrutigranjeiÍos da Agricultura

Familiar, destinaCos a merenda escolar, distribuidos aos alunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o

exercicio de 2022, descítos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no

00112022, o qual fica fazendo paíte integrante do pÍesente contrato, independentemente de anexaçào ou

tÍanscriÉ0.

CúUSULA SEGUIiIDA

O CONTRATADO se compromete a Íornecer os gêneÍos alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conÍoÍme descÍito na Cláusula Quarta deste Cont'ato.

cúUSULA TERCEIRA

O timite individual de venda de gêneros alimenticios do CONÍRATADO será de atê R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil. refeÍente à sua produçâo, conÍorme a legislaçâo do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo íornecimento dos gêneros alimentlcios, nos quantitativos descÍitos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimenticios da AgricultuÍa Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recêberá o valoÍ total de R$ 3.646,20 (três mil

seiscentos e quarenta e seis reais e vinte centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela aiimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura Íamiliar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com Írete, Íecursos humanos e materiais, assim como côm os êncargos fiscais, sociais,

comeÍciais, tíabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaÉes

decorrentes do presente contrato.
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ES'IADO DE SERGIPE
PREFIiITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

IÍEM DESCRTçÃO uN0 c RECHE INF,
Preço Total

(R$)

Abóbora
de leite,
de 1e

q ua iida de

, com
prazo de
va lidade

de07a
30 dias

sob
refrigeraç
ão.

KG 0 76 0 0 3,88 492,76

I

BOLO

sebores
variados
(chocolat
e, ovos,
formiguei
ro).
Assado ao
ponto e

embalado
s com
filme
plástico.

Peso

aproxima
do de
1kc.

Rótulo

com data
de
fabricaçã
o,

validade

UND 0 4 0 29 5 43 15,64 672,52

EJA NTEGFUND, QUILOM, TOTAL

PÍeço

UnitáÍio
(divulgad

0na
chamada
públicâ)(

R$)

13 0 127

43 '17,22 740,4650U 4

BOLO
sabores
variados
(milho,
puba,
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macaxeira
e leite).
Assado ao
ponto e

embalado
s com
filme
plástico.

Peso

aproxima
do de
1kc.
Rótulo
com data

de

fabricaçã
o,

validade.

'15 KG c 0 4,29 35í.78

19

Macaxeir
e
embalada
á vácuo, .

Embalage
m: Sacos
plásticos

lacrados e

rotulados
de acordo
com a

atual
legislação

KG 0 283 0 15 0 298 4,66 1.388,68

IJ0 44 0 82

Espiga de
milho
verde, in

natura, a

granel,

com
validade
de até 3

meSes

sob

refrigeraç
ãoede7
a 30 dias

em
temperat
ura

ambiente.
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brasileira
para
produtos
congelad
os.

ESTAÍ)O DE SERGIPE
PREFEITTIRA MIINICIPAL DE RIACHTIELO

Valor Toial do Contrato eiscentos e uârenta e seis reais e vinte centavos

CLAUSULA QUINTA

do presente contrato correi'âo à conta das seguintes dotaçÕes orçamentárias:
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PROJETO/ATIVIDAüE
2027 - PROGRAMA NACIONAL OE ALIMENTA

FUNDAMENTAL

ESCOLAR-ENSINO

CLASSIFICAC ECONOMICA 3390,30 OO,OO , I'úATERIAt DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORçAMÉNT RIA 2114 , SECREÍARIA I/UNICIPAL OA EDU SE i!1ED

PROJETO/ATIViDA]E 2073 - AUMENTAÇÃO ESCOLAR-EJA

3390,30 OC,OO - IúATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇAMÉNT ARIA 2114 . SECRETARIA IVU[JtCIPAL DA EDU SEIVED

PROJETOiATIVIDADE 2074 - AL[úENTAÇ O ESCOLAR,CRECHE

CLASSIFIC ECOti0MrcA

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇAIIENTÃRrA i 2114 . SECREÍARIA MUNICIPAL DA EDU SEIúED

PROJETO/ATIVIDADE 2075. ALII,,lENTAÇ ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

CLASSiFICAÇ O ECONOMICA 3390,3C OO,OO. N,IATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15000000

15520000

UNIDADE ORÇAMENTAs!A I 2114 - SECRETARIA IilUNl CIPAL DA EDI]

R33.646.20

3390,30,OO,OO . MATERIAT DE CONSUMO

PROJETO'ATIVIOADE 2076 , AtII\,4ENTAÇ O ESCOLAR.OUILOi/BOLA

SEMED
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CLASSIFICAÇ O ECONOMICA 3390,30,00 OO . MATERIAL DE CONSUIúO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITLTRA MT]NICIPAL DE RIACHI-IELO

15000000

15520000

15000000

'15520000

UNIDADE ORçAMENTARIÀ 2114 - SECRETARIA IúLJNICIPAL DA EDUCA ED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 .ALlivtE NTAÇAO ESCOLAR.PR ESCOLA

CLASSIFICAÇ O ECONOMICA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTÉ DE

RECURSO

CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receDer os documenros descritos na Cláusula Quarta, alinea'a-, e após a tramitação do

processo para instÍuçâo e llquidaçào, eíêtuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anteÍior.

CLAUSULA §ETIMA

O CONTRAIANTE que náo seguir a forma de liberação de recuÍsos para pagamento do CONTRATAoO, está

suleito a pagamento de rnulta de 2010. mais juÍos de 0.1% ao dia, sobÍe o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compiomete em guardar pelo prazo estâbelecido no §70 do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidadê,

apresentados nas prestaçôes de contas, bêm mmo o Projeto de Venda de Gênêros Alimenticios da Agricultura

FamiliaÍ para Alimentâçào Escolaí ê documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CLÂU§ULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes Ce sua culpa ou dolo na execuÉo dO COnlÍatO, nâO excluindo OU reduzindo esta

responsabilidaCe à ís.alizaçá0.

cLÁUSULA DÉCIfrIÀ

O CONTRATANTE em razâo da supremacia do interesse público soble os interesses particulares poderá

a) modiÍcar unilateralÍrente o contralo para melhor âdequaçâo às finalidades de inteÍesse público, respeitando os

drreitos do CONTRATADO;

b) Íescindir unilateralmenle o conhalo, nos casos de infração contratualou inaptidáo do CONTRATADO;

c) nscalizar a execuçâo do contrato

d) aplicar sanÉes mcti,.'adas peia inexecução total ou parcial do ajuste;

-**r*-
RECURSO
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI..INICIPAL DE RIACHUELO

Sempre que o CCNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATAoO,

deverá respeitar o equilibrio econômico-Íinanc€iro, garantindo-lhe o aumento da ÍemuneraÉo respectiva ou a
indenizaçâo por despesas já realizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após resular processo administrativo podera ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRA-f,r.Nig cir quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

cLÁUSULA oÉCIMA SEGUNDA

A fiscalizaçào do presente conkato ÍicaÍá a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Sêcretaria Municipal de

Educaçâo, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legislação.

cLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contralo rêge-se, ainda, pelâ chamada pública n\0112022, pela LCL-01-g-00011!93 e pela Lei n"

11 941/2!!!, em todcs 3s :r-'us Iermos.

cúUSULA DÊCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo foÍmal entre as parles, re§guaÍdadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA

As comunicações con] origem neste contrato dêveráo ser formais e expÍessas, por meio de cârta, que somente terá

vâlidade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÂUSULA DÉCIMÁ SEXTA

Este ContÍato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua eÍetivação, poÍ carta, consoante Cláusula

Dêcima Quinta podeià ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficação ou interpelação judicial

ou exkajudiciâ|. nos sêguintes casos:

a) poÍ acordo entre as partes;

b) pelâ inobservância de qualquer de suas condiçoês;

c) por quaisquer dos nollvos previstos em lei.

cúUSULA DÉCIMA SÊTIMA

O presente conlrato yigcraiâ da sua assinatura até a enfega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quaria) ou até 31 de dezenhro de 2022.
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EST:\DO DE SERGTPE
PItE I.-T]ITLIRA N{T]NICIPAL DE RIACHUELO

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo paÍa dirimir qualquer contÍovérsia que se oÍiginar deste contÍato

E, por estarem assim, jusios e contratados, assinam o presente instÍumênto em três vias de igual teor e forma, na

presença de duas testemunhas

RIACHUELO. 01 de abÍil de2022.

PETERSON ARAÚJO

PREFEITO ICIPAL

CONÍ NTE

W6tú@ Á»í"ffi
HAMILTON PACHÊCO DOS SANTOS

CONTRATADO
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